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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RiO GRANDE DO NORTE

ACORDO DE COOPERAÇÃO NÇ 15/2022-TRE/RN

Acordo de Cooperação que ente"e si celebram o TRIBUNAL
REGIONAL EILEITORAL DO Rl0 GRANDE DO NORTE e a
PREFEITURA MUNICIP'AL DE CRUZETA/RN, com a finalidade
de possibilitar a colaboração do ente municipal participe nos
trabalhos de preparação e realização das Eleições de 2022

A UNIÃO), por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RfO GRANDE
1)0 NORTE - TRE/RN ICNPJ: OS.792.64S/000i-281, doravante denomirlado TRE/RN, com sede
na Av. Rui Barbosa, nQ 21S, Tirai, Natal/RN ICEP: 590-15-29C)}, neste ato representado por sc'u
Presidente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador CQRNÉLiO ALVOS DE AZEVEDO NETO, no
uso de suas atribuições, e do outro fado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZETA/RN ICNPJ
os,í06.SI.0/0003.-SOI, doravante denominada FREI:EITURA, sediada na Praça de Góis,
n9 167, Cruzeta/RN ICEP: S9.375-000}, neste ato representada pelo Excelentíssimo
Senhor iOAQUIM .ROSÉ DE lvtEDEIROS, Prefell:o Municipal, resolvem celebrar o presente
ACORDO DE CC)C)PERAÇAO, conforme as cláusulas a seguir enumeradas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

1.1. 0 presente Acordo de Cooperação tem por objeto a disponibilização, pela
PROF:EITURA ao TRE/RN, de profissionais jetetricista de manutenção e auxiliares de serviços
díversos} para auxiliarem a Justiça Eleitoralnos trabalhos de vistoria e de preparação de locais
de votação das Eleições de 2022 do Município de Cruzeta/RN

CLÁUSULA SEGUNDA DO PLANO DE TRABALHO

2.1. São obrigaçõç's da PREFElrURA

2.1.].. Disponibilizar, sem ânus para o TR€1/RN

al ]. juml profissionaleletriclsta de manutenção, possuidor de vínculo fuÊ"tcionalcom a
PREFEITURA, para auxiliar a Justiça Elelt:oral no$ trabalhos de vistoria de locais de votação das
Eleições de 2022 do Município de Cruzeta/RN, e nos trabalhos de preparação dos referidos
bocais de votação na véspera e no dia das Eleições de 2Q22 no ]-ç Turno ]dias ]e 2 de outubro
de 2022) e, se houver, no 2ç Turno Idias 29 e 30 de outubro de 20221;

b) 4 jquatrol profissionais auxiliares de serviços diversos, possuidores de vínculo
funcional com a PROF:EITURA, para auxiliarem a Justiça Eleitoralnos trabalhos de preparação e
conservação dos locais de votação das Eleições de 2022 do Município de Cruzeta/RN, na
véspera e' no dia das Eleições no IÇ Turno {dias le 2 de outubro de 2022je, se houver, no 29
Turno {dias 29 e 30 de outubro de 2022}.

2.1.2. Os profissiorlais auxiliares de sel"viços diversos atuarão nos seguintes locais
votação no fUunicípio de Cruzeta/RN: a} CMEi; b) EE C)távio Lamartine; cl E{M Ana Assim
ÊMCAS.



2.]..3. Arcar com as despesas de alimentação e de serviços extraordinários que, em
decorrência da execução dos trabalhos de vistoria e de preparação de locais de votação
mencionados no subirem 2.]..1 desta Cláusula, venham a ser devidas aos profissionais
disportibllizados pela PREFEITURA.

2.2. O TRE/RN se obriga a disponibilizar os materiais e' equipamentos necessários à
realização das atividades que sei"ão atribuídas ao profissior\al eletricista de manutenção
disponibilizado pela PREFEITURA.

2.3. Os profissionais a serem disponibilizados peia PREFEliTURA deverão atender às
seguintes condições:

al não exercerem atlvidade partidária;

bjnão estarem filiados a partido político

cjnão estarem submetidos a sindicância ou a processo administrativo disciplinar

2.4. A PREFEllTURA apresentará formalmente ao haM. .It.iiz Eleitoral encara"egado da
execução deste Acordo de Cooperação os profissionais que serão disponibilizados, os quais deverão
se apresentar à Justiça Eleitoralnos icycais, nas datas e rios horários que forem determinados pela
referida autoridade judiciária,

2.S. O$ partícipes deverão indicar representantes para articular as medidas necessárias õo
cumprimento deste Acordo de Cooperação.

2.6. Este Acordo de Cooperação poderá $er alterado em qualquer de suas cláusulas e
condições, exceto quant:o ao $eu objeto, mediante registro por simples apostiiamento ou mediante
termc} aditivo, desde que de comum acordo entre os partícipes.

2.7, Não existem metas a serem cumpridas pelos partíclpes, ao$ quais caberá tão somente
Q cumprimento das obrigações previstas neste Acordo de Cooperação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE V$GENCIA

O presente Acordo de Cooperação terá vigência com Início na data de publicação no Diário
Oficlalda União e término em lg de dezembro de 2Q22

CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS

Este Acordo de Cooperação não envolve a transferência de recursos financeiros para
qualquer dos partíclpes, arcando cada um deles com a$ respectivas despesas decorrentes do
cumprimento das obrigações previstas neste instrume'nto.

CLÁUSULA QUINTA - DA DENÚNCIA

S.l. Elite Acordo de Cooperação poderá ser denunciado

al por deliberação de qualquer dos partícipes, ef"n qualquer momento, marlifestada com
antecedência mínima de 30(trintajdias;

b} perca inadimpiência de qualquer cláusula ou condição, a critério da parte não
inadimplenl:e, mediante comunicação escrita com antecedência mírllma de 30 jtrinta} dias;

capela ocorrência de fatos imprevisíveis que impossibilitem $ua execução; e

d} em resguardo ao interesse público

CLÁUSULA SEXTA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Acordo de Cooperação tem fundamento no art. 2Q, incisa Vlll-A, da Lei nç
13.C)19/2014, na Leí nç 8.666/.L993, no que couber. e nc} Prirlcípio da Cidadania, consignado íto art
l9, Incluo 11, da Constituição Federal, que justifica a colaboração mútua dos órgãos públicos na
impler'nerltação de ações governamentais dQstincâd8s a assegurar à população o exercício do direito



CLÁUSULA SETIMA - DA PUBLICIDADE

O presente Acordo de Cooperação será publicado pelo TRl:/RN, na forma de extrato, no
DIárIo C)ficialda União.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

fica eleito o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Rio Grande do Norte para dirimir
quaisquer dúvidas orlufldas do presente Acordo de Cooperação

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições estabelecidas, os partícipes firmam
o presente Instrumento em 2(duasjvias de igual teor e forma.

Natal, !4 de setembro de 2022

Desembargador NETO
TribunaIRegioàaIEleitoraldo Rio Grande do Norte

Presidente

.LVeS DE AZEVEDO


